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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

PORTARIA Nº 339, DE 18 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de ANA MARIA PRIMO, para 

o cargo de PROFESOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 

PEB I, e dá outras providências. 
 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal 

combinado com o Artigo 10 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992... 
 

    RESOLVE: 
 

 Art. 1º Fica nomeada a Senhora ANA MARIA PRIMO, portadora do RG nº 52.141.596-2/SSP/SP, 

inscrita no CPF sob o nº 413.996.428-63, PIS/PASEP nº 2.120.985.365-7 para em jornada de tempo integral 

- JTI, equivalente a 30 horas semanais, prover o cargo efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB I , 

referência  XV do Anexo VIII da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 2023, em decorrência da 

aprovação em 12º (décimo segundo) lugar, no Concurso Público de Provas e Títulos, homologado em 12 de 

março de 2025, publicado no Diário Oficial do Município de 12 de março de 2025. 
 

Parágrafo único Considerar-se-ão, como Estágio Probatório, os primeiros três anos de Exercício 

ininterrupto no Cargo, para fins de estabilidade no Cargo Público, contados a partir da data de posse do 

Servidor, nos termos do artigo 19 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992 e Decreto Municipal nº 5797 

de 24 de Abril de 2025. 
 

Art. 2º Lavrar-se-á Termo de Posse em Ato próprio, que deverá ser assinado pela Funcionária a ser 

empossada em conjunto com a Autoridade Municipal. 
 

§ 1º A Posse e Exercício do Cargo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 

presente data, nos termos definidos pelo Estatuto do Funcionário Público Municipal.  
 

            § 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeito se a Posse não ocorrer no prazo estabelecido no parágrafo 

anterior. 
 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 

Vista Alegre do Alto, 18 de agosto de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 340, DE 18 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de RAFAEL TORNELLI 

FANHAM, para o cargo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II - EDUCAÇÃO 

FÍSICA, e dá outras providências. 

 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal 

combinado com o Artigo 10 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992... 
 

    RESOLVE: 
 

 Art. 1º Fica nomeado o Senhor RAFAEL TORNELLI FANHAM, portador do RG nº 49.833.706-

6/SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 319.610.058-83, PIS/PASEP nº 20629970356, para em jornada de tempo 

integral - JTI, equivalente a 30 horas semanais, prover o cargo efetivo de Professor de Educação Básica II – 

PEB II – Educação Física, referência XV do Anexo VIII da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 

2023, em decorrência da aprovação em 5º (quinto) lugar, no Concurso Público de Provas e Títulos, 

homologado em 12 de março de 2025, publicado no Diário Oficial do Município de 12 de março de 2025. 
 

Parágrafo único Considerar-se-ão, como Estágio Probatório, os primeiros três anos de Exercício 

ininterrupto no Cargo, para fins de estabilidade no Cargo Público, contados a partir da data de posse do 

Servidor, nos termos do artigo 19 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992 e Decreto Municipal nº 5797 

de 24 de Abril de 2025. 
 

Art. 2º Lavrar-se-á Termo de Posse em Ato próprio, que deverá ser assinado pelo Funcionário a ser 

empossado em conjunto com a Autoridade Municipal. 
 

§ 1º A Posse e Exercício do Cargo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 

presente data, nos termos definidos pelo Estatuto do Funcionário Público Municipal.  
 

            § 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeito se a Posse não ocorrer no prazo estabelecido no parágrafo 

anterior. 
 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 

                                         Vista Alegre do Alto, 18 de Agosto de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 5854, DE 18 DE AGOSTO DE 2025 - LEI N.2724 

 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 

vigente um crédito adicional suplementar e da outras 

providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei... 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 1.000,00 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 
 
                 Suplementação ( + ) 1.000,00 
 
                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Prefeito 
 
 FUNCIONAL 04.122.0001.2001.0000 Gabinete do Prefeito 1.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA    3 
  
  

 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o 

parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: Anulação: 
                      

                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Prefeito 
 
 FUNCIONAL 04.122.0001.2001.0000 Gabinete do Prefeito -1.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 4 
  
                 Anulação ( - )                                                                                                                                                      -1.000,00 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                        Vista Alegre do Alto, 18 de agosto de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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